
ílI'
It*lÍ

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ffir
Processo Administrativo n.o 5312022

OBJETO - Gontratação de empresa para prestação de
serviços de profissional em Engenharia Ambienta!.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
3010512022 às 08h29min do dia 0210612022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 0210612022.

tNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 9h00min.
do dia 0210612022.

LOCAL: www.bllcompras.com

VALOR MAXIMO - R$ 33.300,00 (trinta e três mil e trezentos
reais).

DOrAçÃO -

D

D

Dotaçóes
Exerclci
oda
despesa

Conta
da
despesa

Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da
fonte

2022 B2o los.oor.rs.+sz.oo9o.2ooa 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1o4o los.oor.rs.asz.o140.1oo4 504 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2022 1z3o los.ooz.tt.stz.o160.201í 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2022 1310 los.ooz.r a s+r. o17o.zo12 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1311 los.ooz.ra.sar.o17o.2012 â 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,

Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mails -
Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua Walíredo Bittencourt de Moraes no 222, Fone/Fax (043) 32ô68050 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: pmnsbarnsb pÍ.go\ hí- Nova Santa BátbaÍa - PaGná

Correspondência Interna

De: Secretaria de Obras

Para: Licitação

Assunto: Credenciamento de empresa para prestação de serviços de Engenharia

Ambiental e Arquitetura

Venho pela presente, solicitar a Vossa Senhoria a possibilidade que

seia realizado Credenciamento de empresa para prestação de serviços de Engenharia

ambiental e arquitetura para atender as demandas desta Municipalidade, conforme

termo de referência.que segue anexo.

fustifico a necessidade desta contratação, uma vez que conforme

ofrcio Lt4 /2O22, que segue em anexo, esse Município foi autuado pelo IAT para

regularização de situações envolvendo área de transbordo de resíduos sólidos

urbanos que se encontram sem licenciamento ambiental, apresentação de Plano de

Recuperação de Área Degradada - PRAD, bem como outras situações ambientais que

necessitam ser sanadas.

Nova Santa Bárbara, 14/04/2022.
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u.1".*lã,* d7.ç/q
Antônio Tintino da Silva

Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Empregos
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<Jo Estodo do Paraná

Promotoria de lustiça ile São terônimo da Sena

Ofício n.o 11412022 São Jerônimo da Serra, 06 de Abril de 2022

Ref . aos autos 0132.22.000042-7

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente, com fundamento no art.

8o, § 1o, daLei7.34711985 e no art.26, ii, "b", da lei 8.625/1993, para solicitar-lhe

que no prazo de 20 (vinte) dias úteis - em razão da complexidade das

informações requisitadas e visando-se evitar descumprimentos desnecessários -,
apresente as seguintes informações referentes à infração ambiental registrada no

Ârrla do lnfracãa Ârnhianle lno 1 )qÃa)

1. Quais medidas o Município de Nova Santa BárbaraiPR adotou

para solucionar a questão referente à área de transbordo de resíduos sólidos

urbanos, sem licenciamento ambiental, em área de aproximadamente 0,5 (zero

vírgula cinco hectares), no antigo aterro sanitário municipal no Bairro Agua do

Pocinho?

2. O Município realizou o licenciamento ambiental para continuidade

das atividades no local?

2.1 . Em caso positivo, apresentar documentação comprobatória.

2.2. Em caso negativo, quais medidas o Município adotou para a

cessação do transbordo de resíduos sólidos urbanos na área?

3. Foi apresentando ao IAT o Plano de Recuperação de Área

Degrada (PRAD)?

ExcELENTÍsstMo SENHoR
cLAUoEMtR vALÉRto
PREFEITo Do MUNIcÍPIo DE NovA SANTA BÁRBARA - PARANÁ
cEP 86250-000
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do Esf crdo do Pc;rqná

Promotoria de lustiça de São Jerônimo da Sera

3.'1 . Em caso positivo, apresentar documentação comprobatória.

3.2. Em caso negativo, apresentar justificações.

4. Demais esclarecimentos.

Sem mais para o momento, reitero meus votos de estima e

consideração a Vossa Excelência.

CAROLINA NISHI A$úàdo de íormà dis*àr po,
CAROLINÂ NI5HI

COELHO:35 1 91 94 coEtHo:3s1ere42876

2g76 oâd6 2022.04-07 l s:36:0e

CAROLINA NÍSHI COELHO
Promotora de Justiça

ExcELENTisstMo SENHoR
cLAUDEMTR vALÉRto
PREFEITo Do MUNICÍPIo DE NoVA SANTA BÁRBARA - PARANÁ
cEP 86250-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Z(43.266j222) CNPJ n" 95.561 .080/0001-60

E-mail: pmnsb@nsb.gov. pr. br - Nova Santa BátbaÍa - PaÍanâ

'IER\IO l)E IIEFERET-C I^

I.OB.IETO

A presente licitação tem por objeto o Credenciamento de empresa para

prestação de serviços de profissional em Engeúaria Ambiental para aturrr em projetos

ambientais, sanitários, licenciamento de empreendimentos junto aos órgãos ambientais,

elaboração de documentos, relatórios, pareceres técnicos, plano de arboriz-ação, para atender

as demandas e atuar junto a Secretaria de Obras e Divisão de Meio Ambiente.

2..'USTIFICATIVA

A contratação dos serviços deste processo licitatório justifica-se pela

necessidade de atendimento dos serviços especializados em engenharia Ambiental para

atendimento das demandas do Municipio.

3. DESCRTÇÃO

Os serviços de gestão ambiental compreenderão as seguintes atividades:

Assessoramento técnico ambiental junto aos órgãos competentes ou

Ministério Público em questões relativas à desmatamento, aterro sanitriLrio, resíduos,

loteamentos, passivos ambientais e ouúas formas de degradação ambiental.

Analisar e elaborar, nas áreas de meio ambiente, estudos técnicos,

planejamentos, projetos básicos ou executivos, paÍeceres, avaliações e prestar assessoria ou

consultoria técnica para fins de procedimentos licitatórios no âmbito da municipalidade;

Emitir laudos, elaborar Plano de Arborização;

Atender a situações de urgências e ou emergências envolvendo situações de

ocorrência de dano ou risco de dano à vida e ao meio ambiente;

Identificar e caracterizar estágios de supressão de vegetação nativa em

campo;

Atuar nos processos de licenciamento junto aos Órgãos competentes e

0{
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, íT' PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
ü I Í,' Rua WalfÍedo Bittêncourt de Moraes no 222, Z(43.266.1222') CNPJ n" 95.561.080/0001-60

$g I 
E-mail: pmnsb@nsb.sov.pr.br - rriova santa Bârbara - PaÍanà

quando houver intervenções em APP - Área de Preservação Permanente e ou supressão de

vegetação nativa;

Elaboração de projetos voltados pÍrâ recuperação de iíreas degradadas;

Auxiliar na elaboração de Campanhas de Educação Ambiental, com ajuda

de entidades e demais secretarias;

Executar outras atividades peÍinentes ao cargo, de acordo com as

competências do órgão onde atua e interesse da municipalidade;

Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempeúo das

funções do cargo.

4. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços acima descritos serão realizados na sede da prefeitura, com

carga honíria de 16 (dezesseis) horas semanais, por um periodo de 6 (seis) meses.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊrucra rrurenNa

Nova Santa Bárbara, 1410412022.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

al

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Obras, solicitando a contratação de empresa para
prestação de serviços de profissional em Engenharia Ambiental, para que sejam
tomadas todas as providências necessárias para a abertura de procedimento
licitatório.



PREFEITURA MUNICIPAL
07NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊrucn trutenrue

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos pera estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para credenciamento de empresa pera prestação de
serviços de profissional em Engenharia Ambiental e Arquitetura, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, anexa.

Atenciosamente,

EI e Cristi u itk dos Santos
ordeLi çoes

fi 1o4 lea g"s"

Nova Santa Bárbara, 1410412022.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.ptgoubr - wwrv.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

EcoNsulroRrA :S^:*13fli,."",.,
LTDA:1 97030750001 67 Dado§: 2022.04.1e oe:4e:51

.o3'00'

NOVA SANTA BARBARA
RAZAO SOCIAL: Preserve Assessoria ê Consultoria

ENDEREÇO: Rua Espírito Santo 653, 7o andar sala 703

CNPJ: 1 9.703.075/0001 -67

TELEFONE: (43) 3367-5444

EMAIL: comercial@preserveassessoria.com.br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .080/0001 -60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: compras@nsb.pr.gov.br

"coTAçÃo DE PREçO"

Astinàdo dê íomà digitàl
Carimbo com CNPJ - PRESERVE ASSESSORTA po' PSESERVE ÂssEssoRl,A E

Assinatura -

Data - 1910412022

1 06 meses 6755,60
Contratação de emprêsâ para prestação de sêrviço de

Engenharia Ambiental para atender as demandas dessa
Municipalidade, conforme termo de referência.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, 43. 3266.8100, - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - - E-mail - licitacao@nsb.pr.pov.br - www.nsb.or.gov.br

Item Quantidade Nome do produto Valor Mensal

-\L@



PRESÊRVE

PRESERVE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 19.703.075/0001-67
Rua Espírito Santo, 653 (Sala 703) - Centro
Londrina/PR - CEP: 86010-510

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA
Kazao socrar: 

SANTA BÁRBARA
Nome Íantasia: PREFEITURA MUNICIPAL NOVA SANTA

BÁRBARA

09

(43)3367-54,14 - (43)99696-7000
nabila@preserveassessoria.com.br

www.presêryeassessoria,com.br
Vendedor: Mariana A. Justino de

Oliveira

1910412022

RUA WALFREDO BITTENCOURT MORAES,
222 (PREFETTURA) - CENTRO

Nova Santa Bárbara/PR

compras@nsb.pr.gov.br

oRçAMENTO N.246

PREvtsÃo DE ENTREÊAt 1910412022

DADOS DO CLIENTE

CNPJ/CPF:

CEP:

\,íelefone:

95.561.080/0001S0

86250-000

(43) 3266-8100

Endêreço:

Cidade/uF:

E-mail:

sERVtçOS

ITEM NOME

1 ASSESSORIA MENSAL

TOTAL

QTD.

6,00

6,00

VR. UNIT.

6.755,60

SUBTOTAL

40.533,60

/r0.533,60

SERVIçOS: 40.533,60

TOTAL:40.533,60

DADOS DO PAGAMENTO

VENCIMENTO

20to4t2022

20t04t2022

20t04t2022

\'2010412022

20to4t2022

20t04t2022

FORMA DE PAGAMENTO

A Combinar

A Combinar

A Combinar

A Combinar

A Combinar

A Combinar

VALOR DA PARCELA

6.755,60

6.755,60

6.755,60

6.755,60

6.755,60

6.755,60

OBSERVAÇÃO

Assinatura do clientê

Contratação de êmpresa para prestaçáo de serviço de Engenharia Ambiental para atender as demandas dessa Municipalidade,
conforme termo de referência.

Orçanento enitido no Gestâoclick w-gêstaoclick.con.ü
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NABILA CAMILA DA SILVA

cNPJ í 9.703.075/0001 67
NIRE 4180222414'l

PRTMETRA ALTERAçÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE
tNSCRtçÃO DE EMPRESÁR|O TNDtvtDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁR|A

LTDA

NABILA CAMILA DA SILVA, brasileira, solteira, empresária,
nascida em 20 de janeiro de 1989 na cidade de Londrina, estado do
Paraná, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n.o
04137135162 DETRAN/PR, e devidamente inscrita no CPF/MF n.
069.068.579-32, com endereço à Rua Fermino Barbosa, no 50,
Apartamento 2506, Aurora, CEP 86047480, na cidade de Londrina,
estado do Paraná;

Empresário individual sob o nome empresarial de NABILA CAMILA
DA SILVA, com sede e domicÍlio na Rua Fermino Barbosa, no 50,
Apartamento 2506, Aurora, CEP 86047-480, na cidade de Londrina,
estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE n.o 41802224141 em 1210212014, e inscrita no CNPJ/MF sob
o n.o 19.703.075/0001-67, fazendo o uso do que permite o 3'do art.
968 da Lei n' 10.40612002, ora transforma seu registro de
EMPRESARIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA na modalidade unipessoal, conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa
lndividual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada, na
modalidade unipessoal, sob a razão social de PRESERVE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA, conforme faculta a Lei '10.406/02 artigo 1052, que
doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes ao tipo jurÍdico ora transformado.

CLAUSULA SEGUNDA: O acervo do Empresário, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) passa a integrar o Capital Social da Sociedade Empresária
Limitada mencionada na cláusula anterior.

CúUSULA TERGEIRA: Em decorrência da presente alteração, o Capital
Social importa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 5.000
(cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em
moeda corrente no país.

CúUSULA QUARTA: A administrâção da sociêdade será exercida pela sócia
NABILA CAMILA DA SILVA, à qual compete a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial da sociedade, sendolhe vedado atuar em operações ou
negócios estranhos ao objeto social, em especial prestar avais, endossos,
fianças ou caução de favor. É dispensada a caução de administração.

CLÁUSULA QUINTA: A administradora declara, sob as penas da lei, que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

10 i
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NABILA CAMILA DA SILVA

cNPJ í 9.703.075/0001 67
NrRE 4í802224141

PRIMEIRA ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LTDA

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULA SEXTA: O endereço da empresa passa a ser à Rua Espírito Santo,
no 653, Sala 703, Centro, CEP 86010-5í0, na cidade de Londrina, estado do
Paraná.

CúUSULA SÉTIMA: O objeto social passa a ser as atividades de serviço de
treinamento e capacitação gerencial e profissional, serviços de engenharia e
apoio administrativo.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade constituÍda, portanto, sob a forma de
sociedade empresária limitada, na modalidade unipessoal, e com a
denominação PRESERVE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, será regida
pelo contrato social que a seguir transcreve, pelo Código Civil de 2002, Lei
1 0.406 de 10 de janeiro de 2002.

CNPJ í 9.703.075/0001 -67

CONTRATO SOCIAL

NABILA CAMILA DA SILVA, brasileira, solteira, empresária,
nascida em 20 de janeiro de '1989 na cidade de Londrina,
estado do Paraná, portadora da Carteira Nacional de
Habilitação n.o 04137135162 DETRAN/PR, e devidamente
inscrita no CPF/MF n. 069.068.579-32, com endereço à Rua
Fêrmino Barbosâ, no 50, Apartamento 2506, Aurora, CEP
86047-480, na cidade de Londrina, estado do Paraná;

Resolve, por este instrumento particular de contrato, constituir
uma Sociedade Empresarial Limitada, na modalidade
unipessoal, que será regida pelo art. 1.052 e seguintes da Lei
1 0.406, de 10 de janeiro de 2002, e pelas cláusulas adiante
aduzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial
PRESERVE ASSESSORIA E CONSULTOÉIA LTDA, tendo sua sede na Rua
Espírito Santo, no 653, Sala 703, Centro, CEP 86010-510, na cidade de Londrina,
estado do Paraná.

::1r
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PRESERVE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
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NABILA CAMILA DA SILVA

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades êm 12 de fevereiro
de 2014 e seu prazo de duração é indeterminado.

CúUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade será atividades de serviço de
treinamento e capacitação gerencial e profissional, serviços de engenharia e
apoio administrativo.

CúUSULA QUARTA: O capital da sociedade é de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), representado por 5.000 (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente
nacional pela sócia.

Parágrafo único: A sociêdadê permanecerá na modalidade unipessoal.

CúUSULA QUINTA: A administração da sociedade será exercida pela sócia
NABILA CAMILA DA SILVA, à qual compete a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhê vêdado atuar em operações ou
negócios estranhos ao objeto social, em especial prestar avais, endossos,
fianças ou caução de faVor. É dispensada a caução de administração.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas
quotas.

CúUSULA SÉTIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro,
a administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo à sócia os lucros ou perdas apurados.

CúUSULA OITAVA: Nos quatro mesês seguintes ao término do exercício
social, a sócia deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando
Íor o caso.

CúUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual.

CúUSULA DÉCIMA: A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pró
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado a sócia, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

cNPJ 1 9.703.07s/0001 47
NtRE 4í80222414í

PRIMEIRA ALTERAçÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE
tNscRtÇÃo DE EMPRESÁR|O TNDTV|DUAL EM SOCTEDADE EMPRESÁRh

LTDA



NABILA CAMILA DA SILVA

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA: A administradora declara, sob as penas da
lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistêma financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CúUSULA DÉclMA TERCEIRA: A empresa declara, sob as penas da Lei, que
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 1411212006.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade e Comarca de
LONDRINA/PR, para dirimir as dúvidas advindas do presente contrato.

E, por se achar em pêrfêito acordo em tudo quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via,
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná,
para que produza os efeitos legais.

Londrina/PR, 05 de agosto de 2021 .

NABILA CAMILA DA SILVA

1

cNPJ í 9.703.07 510001.67
N|RE 41802224141

PRIMEIRA ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE
INSCRçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRA

LTDA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtaria Especialde DesbuÍocralizaÉo, Gêstão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Deparlamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

e o ato da empresa PRESERVE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA consta assinadoCertificamos qu

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

06906857932 NABILA CAMILA DA SILVA

Y
CERIIFICo O LEGISIEO lL L2/Oal2O2l 16:a9 SOB N' a12101983?a,
PR(rrcOO!á: 21510,4ra9 DE LO I OO I 2021.
cúDrco DE varatltcÀç.Ào: 1210591{019. crpit Dt sEDEr 19?o3o?5ooo16i
tllÀB: a121019837a. @aa IEI'OS DO REGI9ÍnO dt O5/OA/2O2A-
gRESn\rE À§SESSOI!^ ! @tst r,toitÀ LtD

JUCEPAR
lElrú,Ro t{ Rco6 Àilts!Í. alsctl,t

gEcErÁÀro-@iÀ!
ffi ..ryt !.frcil.pr.gôv.br

À vàlidàdê dêltê d3cúreEtô, sê irprêsso, fr:. sujêiro à coóplovaçào dê 5uá âlrêôticidade n.s .ejpecrivos polráis,
infôlGnd. sêue rê!pe.r:vo5 códigor dê vêr!ficàsÀo.

TDENTIFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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It*I
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

RAzÃo SoCIAL: IBIKATU SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ENDEREÇO: RUA FREDERICO BALAN, í30 - LONDRINA/PR - CEP: 86.046470

CNPJ : 43.059.841 /0001 -87

TELEFONE: (43) 99835-9966

EMAIL: arlete(ôibikatu.eno.br

À Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266{100

-- mail: compras@nsb.pr.qov.br

"coTAçÃo DE PREçO"

Londrina, 20 de abril de 2022.

Asrinâdo dê fomà digitàlpor
IBIXATU SERVICOS DE
ENGENHARIÂ E CONSUTÍORIA

LTDÁ:41059841 00ol 87
VeBáo do Adob€ Acrobat
Reàder: 2022.001 .201 1 7

lbikatu Engenharia e Consultoria Ambiental
CNPJ: 43.059.841/000í-87

rQt

1
06 meses

Contratação de empresa para prestação de
serviço de Engenharia Ambiental para atender as
demandas dessa Municipalidade, conforme termo
de referência.

R$ 6.500,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - g - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www. nsb.pr.gov.br

Item Qua ntidade Nome do produto Valor Mensal
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CONTRÂTO SOCIAL DE CONSTITU!çÃO DE SOCIEDADE EÍúPRESÁRIA LTMITADA
UNIPESSOAL

IBIKATU SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CONTRÂTO SOCIAL DE CONSTITUIçÁO DE SOCIEDADE EMPRESÂRIA LIMTTADA UNIPESSOAL

IBIKATU SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Pêlo presentê instrumento particular de Contrato Social:

ARLETE ALVES PEREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, Engenheirâ Ambiental e Sanitarista PR-185882/D, nascido
em 31/01/1990, n' do CPF 379.479.858-98, residente e domiciliada na cidade de Londrina - PR, na RUA
FREDERICO BALAN, no 130, APT 304 BLOCO 2, SAO VICENTE, CEP: 86046-470;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos lermos da Lei n' 10.406/2002, mediante as condiçôes e
cláusulas seguintes:

cúusuLA I - Do NoME EMPRESARIAL (an.997, [, cc)
A sociedade adotará como nome empresarial: IBIKATU SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA , e
usará a expressão IBIKATU ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL como nome Íantasia.

cúusulA tt - DA SEDE (aÍr. 997, lt, cc)
A sociêdade terá sua sede no seguinte enderêço: RUA FREOERICO BALAN, n' '130, APT 3M BLOCO 2, SAO
VICENTE, LondÍina - PR, CEP: 86046470.

cúusuLA - Do oBJETO SOCTAL (aÍ1.997, [, CC)
A sociedade terá por objêto o exercício das seguintes atividades econômica:SERVICOS DE ENGENHARIA
SERVICOS OE ENGENHARIA SERVICOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVICOS DE
PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA OO TRABALHO ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS
TESTES E ANALISES TECNICAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS CIENTIFICAS E TECNICAS CONSULTORIA EM
OUESTOES DE SUSTENTABILIDADE DO MEIO AMBIENTE CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO
SERVICOS DE CONSULTORIAASSESSORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE SERVICOS DE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS TREINAMENTO EI\,I DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
ATIVIDADES DE ENSINO AULAS PARTICULARES ENSINO PARTICULAR AULA PARTICULAR PROFESSOR
AUTONOMO INDEPENDENTE ATIVIDADES DE PROFESSOR PARTICULAR EXCETO PROFESSOR DE IDIOMAS
ATIVIDADES DE REFORCO ESCOLAR ATIVIDADES DE TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO
PERIGOSOS ADMINISTRACAO DE OBRAS ATIVIDADES RELACIONADAS A ÉSGOTO EXCETO A GESTAO DE
REDES SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO PREPARACAO DE
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO CONFERENCIA OE TEXTOS
DIGITADOS POR TERCEIROS SERVICO DE DIGITACAO DE FATURAS DOCUMENTOS CARNES SERVICOS DE
DIGITACAO DE TEXTOS SERVICO DE EDITORACAO ELETRONICA SERVICOS DE ENVIO DE
CORRESPONDENCIA POR MALA DIRETA SERVICO DE PREENCHIMENTO SELAGEM E DESPACHO DE
ENCOMENOAS SERVICOS DE PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS OE APOIO
ADMINISTRATIVO ROTULACAO E DESPACHO DE ENCOMENDAS E DOCUMENTOS POR CORREIO SERVICOS
DE SECRETARIA SERVICOS DE TRANSCRICAO DE DOCUMENTOS SERVICO DE ATIVIDADES DE
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA SERVICOS DE
DESENHO TECNICO RELACIONAOOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA ATIVIDADES TECNICAS
RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA AEROFOTOGRAMETRIA SERVICOS DE
AEROLEVANTAMENTOS SERVICOS DE GESTAO DE AGUAS PROJETOS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS FISICAS E NATURAIS

PaÍágrafo único. Em estabêlecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) dê
SERVICOS DE ENGENHARIA SERVICOS DE ENGENHARIA SERVICOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E
GEODESIA SERVICOS OE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO ATIVIDADES
DE ESTUDOS GEOLOGICOS TESTES E ANALISES TECNICAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS CIENTIFICAS E
TECNICAS CONSULTORIA EM QUESTOES DE SUSTENTABILIDADE DO MEIO AMBIENTE CONSULTORIA EM
SEGURANCA DO TRABALHO SERVICOS DE CONSULTORIA ASSESSORIA EM PROJETOS DE MEIO
AMBIENTE SERVICOS DE IMUNIZACAO E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIOADES DE ENSINOAULAS PARTICULARES ENSINO
PARTICULAR AULA PARTICULAR PROFESSOR AUTONOMO INDEPENOENTE ATIVIDAOES DE PROFESSOR
PARTICULAR EXCETO PROFESSOR DE IDIOMAS ATIVIOADES DE REFORCO ESCOLAR ATIVIDADES DE



T1
Páginâ 2 de 5

coNTRATO SOCTAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMITADA
UNIPESSOAL

IBIKATU SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

TRATAÀ'ENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS ADMINISTRACAO DE OBRAS ATIVIDADES
RELACIONADAS A ESGOTO EXCETO A GESTAO DE REDES SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO PREPARACAO DE DOCUI\,IENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO CONFERENCIA DE TEXTOS DIGITADOS POR TERCEIROS SERVICO DE DIGITACAO DE
FATURAS DOCUMENTOS CARNES SERVICOS DE DIGITACAO DE TEXTOS SERVICO DE EDITORACAO
ELETRONICA SERVICOS OE ENVIO DE CORRESPONDENCIA POR MALA DIRETA SERVICO DE
PREENCHIMENTO SELAGEM E DESPACHO DE ENCOMENDAS SERVICOS DE PREPARACAO DE
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ROTULACAO E DESPACHO DE
ENCOMENDAS E DOCUMENTOS POR CORREIO SERVICOS DE SECRETARIA SERVICOS DE TRANSCRICAO
DE DOCUMENTOS SERVICO DE ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EXCETO
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA
E ENGENHARIA ATIVIDADES TECNICAS RE,LACIONADAS A ENGENHARIA E AROUITETURA
AEROFOTOGRAMETRIA SERVICOS DE AEROLEVANTAI\íENTOS SERVICOS DE GESTAO DE AGUAS
PROJETOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS FISICAS E NATURAIS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nô 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N" 4399-1i01 - Administração de obras
CNAE N" 3702-9/00 - Atividades rêlacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
CNAE No 382'l-1l00 - Tratamento e disposiçáo de resíduos náo-perigosos
CNAE No 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gêstáo empresaÍial, exceto mnsultoria técnica específica
CNAE N' 71 í 9-7101 - Serviços de cartografia, topograÍia e gêodésia
CNAE No 71 19-7102 - Atividades de estudos geológicos
CNAE No 7119-7/03 - Serviços de desênho técnico relacionados à arquitetura e êngenharia
CNAE N'7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
CNAE N' 71 19-7199 - Atividades técnicas relacionadas à engenhariâ ê arquitêturâ não especiÍicadas anteriormênte
CNAE No 7120-1i00 - Têstes e análisês técnicas
CNAE No 7210-0/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
CNAE N'7490-í/99 - Outras atividades proÍissionais, cientíÍicas e técnicas não especificadas anteriormente
CNAE N'8122-2/00 - lmunização e controlê dê pragas u'banas
CNAE N'821'l-3/00 - ServiÇos combinâdôs de escritório e apoio âdministrativo
CNAE N'82'19-9/99 - Prêparação de documentos e serviços êspecializados de apoio administrativo não
especificados antêriormênte
CNAE No 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento proÍissional e gerencial
CNAE N" 8599-6i99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Qtd Quotas Valor Em R$

ARLETE ALVES PEREIRA 10.000,00 100,00

10000 100,00

cúusuLAVt - DA ADM|NISTRAçÃo (ART.997, vt; í.013, 1.0.í5; t.oô4, cc)
A administração da sociêdade será êxercidâ pelo sócioARLETE ALVES PEREIRA que representará lêgalmente a

cLÁusuLA ]v - Do tNÍcto DAS ATtvtDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art.53, u, F, Decreto n' í.800/96)
A sociedade iniciará suâs âtividades na data do ârquivamênto deste âto na Junta Comercial do Estado do Parâná ê
seu prazo de duração é indeterminado.

cúusuLA v - Do cAptrAL (ART.997, t e lv ê ART. í.052 e 1.05s, cc)
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em '10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo úníco. O capital encontra-se subscrito e inlegralizado pêlos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio

10000

TOTAL: 10.000,00
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sociedade e poderá praticar todo e quâlquer ato de gestão pêrtinente ao obiêto social.

PaÉgrafo único. Não constituindo o objeto social, â alienação ou a oneraÇão dê bens imóveis depende de
autorização da maioria.

cúusuLA v - Do BALANçO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao lérmino de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justillcadas de sua
administraÉo, procêdendo à elaboíação do inventário, do balanço pakimonial e do balanço de resullado econÔmico,
cabêndo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cúusuLA vl[ - DECLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1" CC e art.37, ll da
Lei n'8.934 de í994 )
O Administrador declara, sob as pênas da lei, dê quê não está impedido de exercer a administração da êmpresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se êncontrâr sob os efeitos dela, a pena quê vede, ainda
quê têmporariamente, o acêsso a cargos públicos; ou por crime falimêntar, de prevaricaçáo, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a emnomia popular, mntra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrência, contra as Íelaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULA x. Do PRÓ LABORE
O sócio poderá, Íixar uma rêtirada mensâ|, a lílulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposiçõês regulamêntares pertinentês.

cúusuLA x - DrsrRrBurçÃo oE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediáÍios ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CúUSULA xI . DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE SÓcIo
Retirândo-se, Íalecêndo ou intêrditado quâlquer sócio, a sociedade continuârá suas atividades com os herdêiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balânço
Patrimonial na data do êvenlo. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios nâ
proporção de suas quotas.

PaÍágÍafo único - O mesmo procedimento seÍá adolado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CúUSULA xII . DA cEssÃo DE QUoTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfêridas a tercêiros sêm o consentimento do outro sócio,
a quem Íica assegurado, em igualdadê dê mndições e preço direito de preferência para a sua aquisiçáo sê postas à
venda, formalizando, se rêalizada a cessão delas, a âltêrâção contratual pertinente.

cúusuLA XIII . DA RESPoNSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vâloÍ das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pelã
integralização dô câpital social.

CLÁUSULA XIV . PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram quê a sociêdadê sê enquadra como Microempresâ - ME, nos termos da Lei Complementar no
'123, de 14 dê dezêmbro de 2006, e que náo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4" do art. 30 da mêncionada lêi. (art.3', l, LC n' 123, de 2006)
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GoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUIçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRA LIMITADA
UNIPESSOAL

IBIKATU SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
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CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TU|çÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁR|A L|M|TADA
UNIPESSOAL

IB]KATU SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

cúusuLA xv - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Londrina - PR, para qualquer ação Íundada neste contrato, renunciândo-se a
qualquer outÍo por muito especial que se.ia.

E por esiarêm em perfeito acordo, em tudo quê neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presenle alo consülulivo, e assinam o pÍesente instrumenlo em uma única via que será deslinada ao registro e
arquivamenlo na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Londrina - PR, 0ô de agoslo dê 202'l

ARLEÍE ALVES PEREIRÂ
Sócic'/Adminislrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocÍâtização, Gestão e Govêrno Digital

Secretaria de Governo Digitâl

Departamento Nacional de Registro Empresarial ê lntegrâção
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ASSINATURA ELETRÔNIGA

Certificamos que o ato da empresa IBIKATU SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA consta

assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

37947985898 Arlete Alvês Pereira

Y*
CEÀIIF1CO O REêISTnO Ex lo/Oal2o2l 12:16 SOB t{o {121019164r.
PR.,Iocor4: 21509r87a D! L0 /Oa/202L.
cóDtco DE vtB,rFicÀÇÀo: 12105811198- crpJ DÀ SEDE: 430598a1000187-
NrRE: 4121019164?. COl. aaEItOS DO ÀiCISIRO : 0610A/2021,.
IatxÀ!ú sERvlcos Dt IIIG-ENB RIÀ E COtaSgLtOÀI:t !.tDÀ

JUCEPÂR ILIIIDRO ltÀRCOS nf,Yslr. BI§CÀIÀ
stcÀi"ít o-êÊnrl,

.q...r!.ci.1.pr.9ôv.br
À v.lid.dê .tê.tê dôce.to, tê t+rcsso. ficà suJêlro À .ôAlov.cao dê sE aút.rttctdâdê É. rêsp.ccivos portâis,

inÍoendo Éua rê.D.êtlvd ê&lqô. dê v.r1!iaçâo.

IDENTIFIoAçÃo Do(S) ASSINANTE(S)
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RAZAO SOCIAL: MARENDA ENGENHARIA LTDA

ENDEREÇO: Rua Augusto Guêrino n'6908, Portal dos Versalhes I

CNPJ: 41.51 3.768/0001 -80

TELEFONE: 43 996Íí7276

EMAIL: marendaeno@qmail.com, gramarchiori@gmail.com

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: comoras@nsb.or.qov.br

"corAÇÃo DE PREÇO"

1 06 meses Contrataçáo de empresa para prestação de serviço de
Engenharia Ambiental para atender as demandas dessa

Municipalidade, conforme termo de referência.

3.400,00

PREFEITURA MUNICIPAL

Carimbo com CNPJ -
GRAZIELLE

MARENDA

MONTAGNINI:0591
4084903

NOVA SANTA BARBARA

Âtnn do deíom digitâl
porcR ZIEttE M RET,IOA

MOi{I^GNtNtO5914084q)3
Dàôos m22.oa22 1 4.36:23
-03 @'

Assinatura - GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI

Dala22 10412022

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes ne 222, Centro, 8 43. 3266.8100, L-l - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - g - E-mail- licitacao(ônsb.pr.Eov.br - www.nsb.pr.aov.br

Item Quantidade Nome do produto Valor Mensal
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente rêgistrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5,L94/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Validade: 3L/O5/2022

Nome Civil: GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
carteirô - CREA-PR No :PR-153636/D
Registm Nacional : 1715384105
Registrôdo(ô) dêsde | 2910412016

Fillação : ,OSE DIVINO DA SILVA
ETZA MARCHIORI DA SILVA

Datâ de Nascimento i 14/12/1985
Oocumênto de ldentidade : 9.861.326-9 Or9ão Emissor: SSP/PR UF : PR
NatuG|Idade : APUCÂRÂNÁ,/PR

cPF:05914084903

Títu|o: ENGENHEIRA AMBIENTAL
FACULDADE PITAGORAS DE LONDRINA
Data da Colação de Grau : 03109/2020
Situação : Regular
Atribuições profissionais :

Rêsolução do Confea N.o 44712000 - Art. 20 de 22lO9l2O0O do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/72/L966

Títu|o: ENGENHEIRA CIVIL
FACULDADE PITAGORAS DE LONDRINA
Data da Colação de Grau : 03102/2016 Diplomação | 2910412016
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 291061L973 do CONFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de Llll2ll933
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 241121L966

Observações: Possui competência pronssional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

TítuIo: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO
FACULDADE UNICA DE IPATINGA
Data da Colação de Grau : 281O9/2O2L Diplomação i 2A/O9/2O21
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do confea N.o 359/1991 - Art. 40 de 3ll07lr99t do CONFEA.

Responsabilidade Técnlca/Quadro Técnico :

75224 . MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPI:41513768000146

..

22 ',

Certidão no : 62388 I 2022

htlps://creawêb-crêa-pr.org.br/consultayceÍtidao.asp?SÊSSAO=5de870391d23448091dE76m8d187579&CODREGTO=660048&rtqlcêrtidao=1&Ê ... 112
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Desde: 11/05/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA,/DIA
,

Possui parcelamentô de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) refêrente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: UCITAÇõES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n,o 14661212022.

Emitida via Internet em 12/05/2022 l3:.40i42

Dispensa-se a assinatura neste documento, qonforme Instrução de Servlço No 03/2021.
A falslficação dêste documento constitui-se em crlme prcvisto no Código Pênal Brêslleiro, sujeitando o autor à
respectiva açâo penal.

https://crêawêb.cíêa-prorg.bí/consultaJcertidao.asp?SESSAO=5dê870391d23448091d876Í08d187579&CODREGTO=660048&rlgtcertidao=1&F...2J2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR. certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no'! 62392 1 ZO22 Validade: 3l/05/2022

Razão SociaI: MARENDA ENGENHARIA LTDA
CNPJ:41513768000146
Num. Regastro: 75224 RegistÍadâ desde r 11/05/2021
Capital Sociâl: R$ 15.000,00
EndeTeço: RUA GONCALVES LEDO, 11 JARDIM MAZZEI 1

Município/Estado: LONDRINA-PR CEP:86015730
Obietivo Sociat:
Servicos de engenharia serviços de engenharia ambiental servicos de arquitetura servicos
de desenho tecnico relacionado a arquitetura e engenharia atividades tecnlcas relacionadas
a engenharia e arquitetura serviços de acompanhamento e fiscalização da execução de
obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.
Restrição dê Atividade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições de seu
responsável técnico.

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referênte a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

nesrorsÁvrllersy rÉctrcos eELA MATRTZ - cNpJ: 41513768000146
1 - Nome Civil: GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
cartêira: PR-153636/D Data de Expediçãoi 29/04/2016
Desde: 11/05/2021 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRA CML Situação: Rêgular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art.28o

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Lei Fedêral N.o 5.19411966 - Art, 70
Observaçõês: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23,569/L933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 4422000 - Art. 20 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.19411966 - Art. 70

Título: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
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Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40 do CONFEA

Para Íins de: LICITAçõES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
êsta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr,org.br), através do protocolo n.o t466t812022, ressaltando a

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 12/05/2022 13:43:19

Dlspensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Servi@ No 03/2021.
A falsificaÉo deste documento constltul-se em crime previsto no Código Penal Bràsilêiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMEBO DE INScRçÂo
ití.5í 3.768/000r -1ô
illATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA DÊ ABERÍURA

09101t2021

NOME EMPRESARIAI

MARENDA ENGENHARIA LTDA

ÍITUI-O DO ESTAAETECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)

MARENDA ENGENHARIA
PORTE

ME

CôOGO E OESCRIÇÁO DA AIIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPA!

7í.12.0.00 . Sêrviços de engenharla

E OAS AÍIVIDADES sEc
42.99§-99 - Outras obras de engenharla clvil não especiíicadas anterlormente
i13.99-í.Ol - Administração de obras
/8.99.í-99 - SeÍvlços êspeclallzados para construçâo náo êspêcllcados antedormenle
71.1í-1.00 - Sêrviços de arqulletura
71.í9.7{3 - Sêrviços dê desenho técnlco relacionados à arqulletura e êngenhaÍia
71.19.7+l . Sêrviços de peÍícia técnlca relacionados à segurança do tÍabalho
7í.19-7-99 - Âtividadês técnleas relaclonadas à engenharla ê arquitetura náo êspecificadas antêrlormênte
7i1.90.í-99 - Outras atividades proÍisslonalô, cientíÍicas ê técnicas náo espêclflcadas anteriormenle

cÓDlco E oEscRrçÃo DA NAÍUREZA JURIDTCA

206.2 . Soclêdade Emprêsária Limitada

IOGRAOOURO

R AUGUSTO GUERINO
NÚMERo COMPLEMENÍO

CEP

86.057"240

ENOEREÇO ELEIRôNICO
GRAMARCHTORT@GMÂtL.COM

SAIRRO/DISTRITO

PORTAL DE VÉRSALHES 1

MUNICIPIO

LONDRINA PR

TELEFONE

(43) 9611.7276

ENÍE FEOERAÍIVO (EFR)

MO-rNO OE

SITUAçÃO ESPECIÀL

OATA OA SITUAçÂO CADASTRAL

09t04t2021

DATA OA SITUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 191O512O22 às í5:0í:0í (data ê hora de Brasília). Página:1/1
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MARENDA ENGENHARIA LTDA
TERCETRA ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
cNPJ 41.513.768/0001-,46 NIRE 41.2.0984í98-6

GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI, brasileira, nascida em 1411211985,

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da CNH

no 06045500517 DETRAN/PR e inscrita no CPF sob o no 059.140.849-03, residente

e domiciliada na Rua Augusto Guerino, no 690, Portal Versalhes 1, no município de

Londrina, Estado do Paraná, CEP: 86057-240.

Unica sócia componente da Sociedade Limitada Unipessoal que gira sob o

nome empresarial de MARENDA ENGENHARIA LTDA, com sêde e foro sito à Rua

Augusto Guerino, no 690, Portal Versalhes 1, no município de Londrina, Estado do

Paraná, CEP: 86057-240, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná -
JUCEPAR sob o NIRE no 41.2.09841986 por despacho em sessão de 0910412021,

primeira altêração contratual arquivada sob o no 202146207 43 por despacho em

sessão de 2610712021, segunda alteração contratual arquivada sob o no

20216882800 por despacho em sessão de 1311012021, inscrita no CNPJ sob o no

41.513.768/0001-.{6, respectivamente resolve por este instrumento particular de

alteração e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o seu contrato social e

posteriores alterações de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula 1". DO OBJETO SOCIAL: O objeto da sociedade passa a ser a

exploração do ramo de: "a) Serviços de Engenharia e Serviços de Engenharia

Ambiental; b) Serviços de Arquitetura; c) Serviços de desenho técnico relacionado à

arquitetura e engenharia; d) Atividades técnicas relacionadas à engenharia e

arquitetura; e) Serviços de acompanhamento e fiscalização da execução de obras

de engenharia, arquitêtura e urbanismo; f) Adminishação de obras; g) Obras de

engenharia civil; h) Serviços especializados para construção; i) Serviços de

repâração, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes ê congêneres;

j)Serviços de consultoria, assessoria em projetos de meio ambiente; k) Serviços de
PQnn t *8



perícia técnica e projetos relacionados à segurança do trabalho." conforme disposto

na Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), sendo a exploração

das seguintes atividades:

Atividade Principal:

7112-0100 - Serviços de engenharia;

Atividade(s) Secundária(s):

4299-5199 - Outras obras de engenharia civil;

4399-1/01 - Administração de obras;

4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

7111-1100 - Serviços de arquitetura;

7119-7103 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e

engenharia;

7119-7199 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura;

7119-7104 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

7490-1199 - Atividades profissionais, científicas e técnicas.

Cláusula 2". DA CONSOLIDAçÃO - Em virtude das alterações havidas,

fica o presentê contrato social vigorando com as cláusulas e condições

seguintes, totalmente CONSOLIDADAS nêste presente instrumento de

altêrâção contratual;

MARENDA ENGENHARIA LTDA
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CNPJ 41.5í3.768/0001-.46 NIRE 4í.2.0984198-6

Ptuita 2 b 8

MARENDA ENGENHARIA LTDA
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
cNPJ 4í.513.768/000146 N|RE 41.2.0984198-6
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MARENDA ENGENHARIA LTDA
TERCETRA ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
CNPJ 41.513.768/0001-46 NIRE 4í.2.0984198-6

GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI, brasileira, nascida em 1411211985,

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da CNH

n" 06045500517 DETRAN/PR e inscrita no CPF sob o no 059.140.849-03, residente

e domiciliada na Rua Augusto Guerino, no 690, Portal Versalhes 1, no município de

Londrina, Estado do Paraná, CEP: 86057-240.

Única sócia componente da Sociedade Limitada Unipessoal que gira sob o

nome emprêsarial de MARENDA ENGENHARIA LTDA, com sede e foro sito à Rua

Augusto Guerino, no 690, Portal Versalhes 1 , no município de Londrina, Estado do

Paraná, CEP: 86057-240, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná -
JUCEPAR sob o NIRE no 4í.2.0984í98.6 por despacho em sessão de 091041202'1,

primeira altêração mntratual arquivada sob o no 20214620743 por despacho em

sessão de 2610712021, segunda alteração contratual arquivada sob o no

202í6882800 por despacho em sessão de 1311012021, inscrita no CNPJ sob o no

41 .51 3,768/000í 46, respectivamente resolve por este instrumento particular de

alteração e na melhor forma de direito, consolidar o seu contrato social e

posteriores alterações de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula 1'. DENOMINAçÃO, SEDE E DOMICiLIO LEGAL: A sociedade

gira sob o nome empresarial de MARENDA ENGENHARIA LTDA, e o nome

fantasia de "MARENDA ENGENHARIA", tendo sua sede e foro à Rua Augusto

Guerino, no 690, Portal Versalhes 1, no município de Londrina, Estado do Paraná,

CEP: 86057-240 (art. 9e7,ll, CC/2.002).

Cláusula 2". OBJETO SOCIAL: O objeto da sociedade é a exploração do

ramo de 'â) Serviços de Engenharia e Serviços de Engenharia Ambiental; b)

Serviços de Arquitetura; c) Serviços de desenho técnico relacionado à arquitetura e

P,&ina ) tu I



Página 4 de

30 ,

9i.
;

:,

.:

:,

,l

,t'

,.

:'

engenharia; d) Atividades técnicas rêlacionâdas à engenharia e arquitetura; e)

Serviços de acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia,

arquitetura e urbanismo; f) Administração de obras; g) Obras de engenharia civil; h)

Serviços especializados para construção; i) Serviços de reparação, conservação e

reforma de edifícios, estradas, pontes e congêneres; j)Serviços de consultoria,

assessoria em projetos de meio ambiente; k) Serviços de perícia técnica e projetos

relacionados à segurança do trabalho. " conforme disposto na Classificação Nacional

de Atividades Econômicas (CNAE), sendo a exploração das seguintes atividadês:

Atividade Principal:

7112-0100 - Serviços de engenharia;

Atividade(s) Secundária(s):

4299-5/99 - Outras obras de êngenharia civil;

4399-1/0'l - Administração de obras;

4399-1/99 - Serviços especializados para construção;

7111-1100 - SeMços de arquitetura;

7'119-7103 - Serviços dê desenho técnico relacionados à arquitetura e

engenharia;

7119-7199 - Atividades técnicas relacionadas à engênharia e arquitetura;

7119-7104 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

7490-1/99 - Atividades profissionais, científicas e técnicas.

ParágraÍo Único. A responsabilidade técnica perantê o Conselho Federal de

Engenharia e Agronomia - CREÁ/PR Íicará a cargo da sócia GRAZIELLE

MARENDA MONTAGNINI, devidamente inscrito no CREA sob o no PR-153636/D e

Reg. Nac. no 1715384105 registrado em 2910412016, títulos de ENGENHEIRA DE

SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRA CIVIL e ENGENHEIRA AMBIENTAL.

MARENDA ENGENHARIA LTDA
TERCETRA ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
cNPJ 41.513.768/000í-46 NIRE 41.2.0984198-6



MARENDA ENGENHARIA LTDA
TERCETRA ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
cNPJ 4í.513.768/0001-,46 N|RE 41.2.0984198.6

Cláusula 3a. PRAZO DE DURAçÃO: A sociedade iniciou suas atividades em

09 de abril de 2O21 , e seu prazo de duração é indeterminado. (arr. ee7, fl, cc/ 2.002)

Cláusula 4". CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 150.000,00

(cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de

R$ 1 ,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuÍdo:

Cláusula 5". CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento da sócia, a

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência

para a sua aquisição sê postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,

a alteração contratual pertinente. (arr. 1.056, a,t. r.os7, cc/ 2.002)

Cláusula 6". RESPONSABILIDADE: A responsabilidade da sócia é restrita

ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente pela integralização do capital

social. 1".t. r.osz, co z.ooz;

Cláusula 7a. ADMINISTRAçÃO: A administração e o uso do nome

empresarial cabem à sócia GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI, a qual compete

INDIVIDUALMENTE, nos termos do Art. 1.064 da Lei 10.406 de Janeiro de 2002, o

uso da firma, e a representa@o ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade.

Parágrafo Único. E vedado a administradora GRAZIELLE MARENDA

MONTAGNINI usar a denominação social em negócios estranhos à sociedade tais

Páfun 5 ic 8

soctos CAPITAL=R$

GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI
TOTAL

150.000
150.000

150.000,00
150.000,00 100%
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COMO: AVAIS, ENDOSSOS DE FAVOR, FINANÇAS E OUTRAS OBRIGAÇÕES EM

FAVOR PÓPRIO OU DE TERCEIROS, inclusive para onerar e alienar bens móveis

e rmovers

Cláusula 8". Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social,

a sócia deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o caso.
(art 1.071 o í.072 § 2' ê a.1.1478, CCr 2.lX)2),

Cláusula 94. A signatária do presente ato declara que a empresa é

enquadrada como MICROEMPRESA, e que o movimento da receita buta anual da

emprêsa não excederá o limite fixado no inciso ldo art.3'da Lei Complêmêntar n'

123 de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadram em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 3" da mencionada lei.

Cláusula í04. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela sócia.

Cláusula 114. Haverá a retirada de pró-labore para a sócia, mas tão somente

serão distribuídos os lucros da sociedade apurados em balanços, que poderão ser

mensais, trimestrais ou anuais.

Cláusula í24. Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, sendo que o

valor apurado será pago em cinco prestações iguais e mensais, vencendo-se a

Págnu ó tu 8
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MARENDA ENGENHARIA LTDA
TERCETRA ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
cNPJ 41.513.768/0001-46 NIRE 41.2.0984198-6
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MARENDA ENGENHARIA LTDA
TERCETRA ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
cNPJ 4í.513.768/000146 NIRE 4í.2.0984198-6

primeira noventa dias após aprêsentâda à sociedade autorização judicial que

permita formalizar-se inteiramente a operação.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (aÉr.o2E ê r.031, cc/2.002)

Cláusula '13t. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei êspecial, em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência,

contra as relações de consumo, Íé pública ou a propriedade. (arrí.orí, § r., cc/ 2.002).

Cláusula 14". Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com

observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que

lhes sejam aplicáveis.

CIáusula 15t. FORO: Fica eleito o foro da cidade de Londrina, Paraná, para

o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultântes deste contrâto.

E por estar assim justo e contratado assina digitralmente o presente contrato

social em via única e forma, para que produzam os seus jurÍdicos e regulares

efeitos.

Pá2im 7 dc I
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MARENDA ENGENHARIA LTDA
TERCETRA ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
cNpJ 41.5í3.768/000146 NIRE 41.2.0984198-6

Londrina/PR, 20 de dezembro de 2021

GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI

hfuird 8 & I



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desbutoc/falizaçâo, Gestão e Govêrnô Digitâl

Sêcrêtaria de Governo Digital

Deparlamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNrcA
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CPF/CNPJ Nome

05914084903 GRAZIELLE I\,4ARENDA NIONTAGN IN I

y7r
CIRITEICO o REGISIRO Ev 22/l2l2o2l 21:3? SOB N' 2021851a153.
PRarlOCOtâr 218518153 DE 21/L212O21.
cóDrco DE \rEatrrcÀç.lo: 12109351620. cNpir DÀ srD!: 11513?680001a6.
NIRE: a12098a1986. COaa EFEITOS DO RIGISIRO Zi.: 2OlL2l2O21.
taÀÀtttDl alacEtÍtÀ!À ttoÀ

JUCEPAR
!.EltaDÂo ,iÀÀcos iÀlgE! arltcÂtl

SrcBrÁRro-@nr!

'w..q....!.cil.pr.9ôv.br
À vàlidâd. d..t. dôê@nto, rê t!p!ê.ro, frc. luJ.lto à co.r,Evâçro d. ru. aut.nalcld.d. !ô! .es?êcttv€ lortâ13,

in,ô@dô s.u. !.!p!ctivos .ódlgos d. *!iaic.çào.

Certiflcamos que o ato da empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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PREFEITURÂ MUNICIPAT

lttrilm]#t"l

CoRR.ESPONDÊNCrA INTERNA N" OAO I 20/22

Nova Santa Bárbara, 26104 12022.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa da área de engenharia ambiental.

Senhora Contadora:

Tem esta hnalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçào
orÇamentâria para contrâtação de empresa das área de engenharia
ambiental, conforme solicitação do Sr. Antônio Tintino da Silva, Secretário
Municipal de Obras, num valor previsto de R$ 33.300,00 (trinta e três mil e
trezentos reais).

Elalne Crlstl
Setor

Ludltk s

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 2??, Cenúo,8 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santâ Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.or.gov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL
3?

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 28 de abril de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de uza C pos Almeida
Contad

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001ó0
E-mail: polSbl@lshp:ggrbl - Nova Santa Bárbara - Paraná

4w t.zt*
dataNome

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 080/2022 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para contratação de empresas na ârea de engenharia

ambiental, encaminhar relatório anexo.

Recebido por:
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NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊttctl truteRrua

De: Setor de Licitaçóes
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1110512022

Prezada Senhora,

Outrossim, solicito a emissão de um Parecer Juridico, levando-se
em consideração a possibilidade de lnexigibilidade, tendo em vista que a Secretaria
solicitou que seja realizado um credenciamento.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine tina L d Santos
Setor de LicitaçÕes

Em atençáo à correspondência expedida pelo Sr. Antônio Tintino
da Silva, Secretário Municipal de Obras, solicitando o credenciamento de empresa
da área de engenharia ambiental, num valor previsto de R$ 33.300,00 (trinta e três
mil e trezentos reais), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade a
existência de previsão orçamentária.

Rua Walfredo BinencouÍ de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100 E - 86.250-000 - Nova Santa BáÍbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - rrrv.nsb.nr.gov.br
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PARECER JURÍDICO

Solicitante: Departamento de Licitações.

NOVA SANTA BARBARA

Assunto: Solicitaçáo

credenciamento / contratação

14.r33l2O2r.

de

direta

Parecer

nos termos

Técnico para

r:eL Lei Federal n"

Vem ao exarne dessa Assessoria Juridica, na forn-,:r do art. 38, VI e

parágrafo unico da l-ei 8666193 e, o presente proce:,so administrativo,

que visa à contrataçáo de empresa para prestacão de serviços

proÍissionais em engenharia ambiental para âllrar em projetos

ambientais, sanitários, licenciamento de empreenci i rrientos junto aos

órgáos ambientais, elaboração de documentos, r-elatórios, pareceres

técnicos, plano de arborizaçáo, como forma de ertender toda a

demanda do Municipio de Nova Santa Bárbara, conlorme constante

na correspondência interna de (Í1. 01).

A Secretaria solicitante solicita que referida contrar:rc'áo seja feita por

credenciamento de empresas, ou por processo d(' íiispensa, uma vez

que há urgência no inicio dos serviços, int ,, rsive quanto ao

preenchimento do sistema SNIS - Sistema Nacicin,rl de Informações

sobre Saneamento, que se encerra no dia 3OlO5 2-022, e cujo náo

envio ocasionará a inadimplência, impossibilita,ndo o acesso a

recursos do Governo Federal para investimenro:, r-m saneamento

básico, conforme Marco Regulatório do Sancamento, Lei no

14.026 /2O2O. Informa ainda a secretaria que o MrinicÍpio náo possui

em seu quadro funcional proÍissional habititado ner írrea de engenharia

ambiental.
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NOVA SANTA BARB; RA

Continua suas razões de urgência com a juntadei -, -- oficio oriundo do

Ministério Público da Comarca de São Jerônimo ia Serra, que hxa

prazo de 15 (quinze) dias para definições de inforrt-;,-r:es sobre o Plano

de Arborizaçáo, nos Autos n" OL32.22.OOOO42-7 .

Ao final junta, termo de referência dos serviços rr jt-cm contratados,

com todos os detalhes que entendeu pertinente.

Fundamentaçáo: Sabe-se que o Parecer Jurici..:o em Processos

Licitatórios cumpre a função de análise de legalidi,c. ' ri,o procedimento,

bem como os pressupostos formais da contrataçl-i; -, Lei n. 8.666, de

21 de junho de 1993, a chamada "Lei das Licitti:;es", foi publicada

com o objeüvo de regulamentar o citado dispositi . ; r:onstitucional, e

criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela

Administraçáo. A obrigatoriedade da realizaçi.u Cc procedimento

licitatório é um corolá,rio do princípio constitucirnal da isonomia,

previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5", :), pelo qual, todos

devem receber tratamento igual pelo Estado. Evit:i-:e. desse modo que

os parceiros sejam escolhidos por critérios de ami:l,. re pessoal e outros

interesses que não o da consecução da finalidau. p ublica. Assim, o

objeto imediato e próprio da licitaçáo é evitar a o. r .'rência do arbÍtrio

e do favoritismo. Segundo o constitucionalista Ale-.: i-rclre de Morais, "a

licitação representa, portanto, a oportunidade r... atendimento ao

interesse público, pelos particulares, numa sitt,:,. ào de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrênci:i sem prejuízo ao

interesse público, deverá haver licitaçào.

A contratação direta, sem realizaçáo do prévio .--r-rarne licitatório,

somente é admiüda excepcionalmente, nas hi,:r -úses trazidas na
própria Iei. Tais situações, contudo, configurar,: ,( em exceções à

regra geral. A hcitaçáo é regra; a contratação dirt.L: rixceçáo.
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NOVA SANTA BARB, .IA

RELATORIO

O setor competente, solicita Parecer Juridico s",-

contrataçáo de empresa para executar os serviÇo', .

no termo de referência anexado ao pedido, fazend.,

global da contratação seria de no máximo RS 33 3

mil e trezentos reais) pelo período de 06 (seis) mes,

com fundamento 72, inciso II da Lei Federal n" 14 l

de Licitações, utilizando-se a média de va-lores ,

20.400,00 (vinte mil e quatrocentos) pela menor ( .).

c a legalidade da

r, iojetos descritos

.)r rstaÍ que o valor

í) 00 (trinta e três

;, de forma direta,

',3 l2O2l- Nova Lei

/tirdos, ou de RS

.ciio. E o relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO DA APLICAÇÃO DA I

14.r3s/2o2t

A Lei Federal n" L4.133/2021 (nova lei de licitaçô. r

01 de abril de 2O2l e entrou em vigor já na dat:,i

Ocorre que haverá um período de transição da ai.i

(8.666 I 931 para a nova lei de licitações (14.133 I 2.
verbis: Art. 193. Revogam-se: I - os arts. 89 a 10:i

21 de junho de 1993, na data de publicaçáo dest

8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n" 10.520, de 1

e os arts. l" a 47-A da Lei n" L2.462, de 4 de ai,,

decorridos 2 (dois) anos da publicaçáo oficial des.-.

transiçáo da antiga lei de licitaçoes (8.666/93) r

Licitações (14.133/2021), as duas leis estarão vi;;,

a mesma matéria, assim sendo, o administrador .,

pelo uso da ki 8666/93 ou pela l*i 14.133 lt
apenas o uso combinado das duas leis. Existe autc,.

art. 191 da Lei 14.L33/2O2I para utilização ctc

período de transição, sendo vedada apenas a aplir.r,

-i FEDERAL N"

, toi publicada em

e sua publicaçáo.

1r lei de licitações

i 1 c1e dois anos, in

:r Lei n" 8.666, de

,.Lei;II-akino
cie julho de2OO2,

;t,r de 2011, após

.-r i. No período de

rl':r a nova lei de

Lc s, disciplinando

;lico poderâ optar

11 . vendo vedado

z-iiçáo expressa no

.rmbas as leis no

:io combinada das
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NOVA SANTA BARB,' ,?-A

Leis 8.666 / 93 e 14.133 / 21, in verbis: art. 1 9 1 . 4,.:

de que trata o inciso II do caput do art. 193, a /\.

optar por licitar ou contratar diretamente de acorr,,-

acordo com as leis citadas no referido inciso, e a ot'c

ser indicada expressamente no edital ou no avis.

contrataçáo direta, vedada a aplicação combina-:-

citadas no referido inciso.

crecurso do prazo

ii,istraçáo poderá

'()ffr esta Lei ou de

r cscolhida deverá

,,r instrumento de

rl:sta Lei com as

possibilidade de

1z ar os processos

;l é dispensável a

. cntrataçáo direta

100,00 (cinquenta

:iiação: II - Para

,U0,00 (cinquenta

rstar nos aUtos do

1o pelo Setor de

ncnor valor para

:.( utar os projetos

'zentos reais) pelo

Considerando que a Lei l4.l33l2o2l já p.,:, r-11 aplicabilidade

imediata, e não revogou de forma imediata a Lei : ::t>6f93, e que no

período de transição entre as duas normas . r . r a critério do

administrador publico qual norma utilizar, é possir' r'oncluir que essa

era a intençáo do legislador.

Diante o exposto, náo restam duvidas sobre

aplicaçáo da Lei Federal n" 14.133/202 1 para r.

licitatórios e contratação direta de forma imediatt .

DA CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSA DE LlC.. ç \O

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n" 14.133 1 z .

realização de processo licitatório, podendo realiza.' -

de serviços comuns e compras no valor de até R$ :,i

mil reais), in verbis: Art. 75. E dispensável r,

contratação que envolva valores inferiores a RS r,..

mil reais), no caso de outros serviços e compras; .-'

processo: i) ampla pesqüsa de mercado realiz:r

Licitação, ii) A empresa escolhida apresentar -
reaJizar os serviços, iii) o valor global orçado para i

ambientais é de RS 33.300,00 (trinta e três mil r.

43
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NOVA SANTA BARB"- '"4

periodo de 6 (seis) meses. A priori o serviço parár r

direta, deverá ser demonstrado que o serviço, se crr
legal, qual seja, serviço comum de engenhar'.-.

"atividade ou conjunto de atividades que necessit .

do acompanhamento de profissional engenheiro h-,;-

do disposto na Lei no 5.194, de 24 de dezemL^

padrões de desempenho e qualidade possan-

deÍinidos pela administraçáo pública, mediante c', . r

mercado". e o valor orçado estar enquadrado na ::

inciso II da ki Federal L4.133/2O21, mas é ,-

também as formalidades exigidas no art. 72 <i

l4.l33l2O2l para poder reafinar a contrataçáo dir -'

rtratado de forma

uadra na hipótese

é defrnido como

cla participação e

liLado, nos termos

ile 1966, e cujos

er obietivamente

;i{icações trsuais de

-,otese rlo art, 75,

'cessário verificar

.r Lei Federal no

. [1'11irt'-<. Côm OS

. 'rlo " ^, scn'iço e

,. form rli:zando a

ri Lei Ferieral n"

Oc c.^ r.,ií-ôS, e o

rlo '- --lc^sso os

.stm estimando a

.,. incisr II da Lei

;)or of ,r- "orrerâo
,, o a' ,-.1, inciso

quis r:1e preços

, es^' : la para

:(, o r' ''-- preço,

.r+.i -r1.v).

..prc ' ,,'olhida,

()s r'- " :tOS de

tne' -^ o art.

Os autos do processo devem estar devidamenl,'

seguintes documentos: i). Com o pedido de coni.:

com o respectivo termo de referência dos sen',. .

demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I

14.133/2021. iü. O termo de referência, onde co r

prazo paÍa execuçáo; consta também nos all-.
orçamentos elaborados pelo Setor de Licitaçào, t,

despesa para execuçáo, conforme exigido no an ,

Federal n" 14.L33/2021. iiü. A dotaçáo orÇamentár i:

as despesas com a contrataçáo do serviço, cumpr..r

IV da Lei Federal n" 14.133/2021. iv). Constar , i

realizadas pelo Setor de Licitaçáo, onde a emF..l

executar os serviços foi escolhida por ter âpÍeser.r .

cumprindo o art.72 incisos VI e VII da Lei Federa, r-

toda documentaçáo de habiütaçáo e qualiÍicaçàc., c;-.

demonstrando que a empresa escolhida preen(:ir

habilitaçáo e qualificaçáo minima necessária, coiii'
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72 inciso V da Lei Federal n" 14.133/2021. Por r,,r

pela autoridade competente o interesse públicr, .

profissional para executar os projetos solicitado.-

Nova Santa Bárbara, uma vez que os serviços .r

executados/prestados com maior qualidade e efit,.'

DA PUBLICIDADE E DA EFICACIA DO CONTRAI..-

A Lei n" L4.133/2O2L instituiu o Portal Nacional ,. '

- PNCP. Trata-se de um site que reunirá inform.,r',

licitações e contratos administrativos regidos pela r.c

inclusos Uniáo, Estados e Municípios, e que r-r

utilizado como plataforma para realização das lici, r

art. 94 estabelece que é condição de efir ,.r

administraüvos a divulgação do contrato no Ir.

Compras Públicas PNCP.

ir io, - r'erificado

'ataçáo de

,nicípio de

,:1,'r.em ser

' i ':blicas

'' t orlas as

'ii rr açóes,

",''::á ser

'- '-as. O
'ratos

''i r.r'l de

à cor'

;r-lo r-

,r lico

.i,rml-

,:i SC

.'a lei .

- r bérr

.;i:s c'

. dr'

:-ia1

O Portal Nacional de Compras Públicas ainda n:,, -,;tá
pois ainda está em desenvolvimento. Os municÍ...,, ccr

(vinte mil habilitantes) teráo o prazo de 6 (seis1 ros,

publicaçâo da Lei 14.133/2021 para realizar irs ,lir,,

processos licitatórios e contratos administrativos .r.:, .iorta

Compras Púbücas conforme regra de transiçáo r : ':rDel

176. Enquanto não adotarem o Portal Nacional cl..' ..:nf)

os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes. :i . -:rã'

diário oficial e divulgar no sitio eletrônico oficia. at:

com fundamento na l,ei 14.133/202 1, admitida a r, ,j.ic.

de extrato nos termos do art. 176, parâgrafo ir.r , in

t4.r33/2O2t.

' '-1çao

'.000
''s da

:: dos

-al de

,art.
' ' 

" icas,

1r no

-ados

)rma

'r Lei

{5
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Uma vez adotadas as providências assinalada:; se ' ' 'ro da

apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniê,,-r e of ":idade

mencionados acima, paÍa que haja a formaliz: ci clo r ' ''so de

contrataçáo direta, nos termos do artigo 75, II, da i-.. ;r" l.' ' ' '2021,

necessá,ria manifestação favorável da Autoridade -lr t r-io''

Nova SantaBárbara, 20 de maio dc 2 .22.

6)\/-.-)
Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL

CONCLUSÃO
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORR"ESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, âs informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA t" L212O22, que
tem por obieto a contrâtaçáo de empresa para prestaÇáo de serviços de
proÍissional em Engenharia Ambiental, com fundamento no artigo 75, inciso
II e §3', da l,ei n' L4.l33l2o2l.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol4 12022, nomeando a
Comissão de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no Diário OÍicial do MunicÍpio e onde mais convier para que seja
data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, 27 l05l2022.

cipal
c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara- Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL
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coRRESPoNDÊHctn truteRrul

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2410512022.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Dispensa Eletrônica n" 1212022, cujo objeto é a contrataçáo de empresa para
prestaçáo de serviços de profissional em Engenharia Ambiental, em atendimento ao
disposto no art. 53, da Lei no 14. 1 33, de 10 de abril de 2021 .

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atencio ente,

Elaine Cristi
Setor de L

Ludi
eCo

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43.3266.8100 E - 86.250-000 -Nova Santa BáÍbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Processo Ad ministrativo ns 53 I 2022

Processo Licitatório: Dispensa Eletrônica ne 7212022

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de

profissional em Engenharia Ambiental.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo

licitatório de Dispensa Eletrônica ne t212022, o qual tem por objeto

Contratação de empresa para prestação de serviços de profissional em

Engenharia Ambiental, atendendo necessidade da Secretaria de

Administração.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

devidamente cumpridos no momento oportuno.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, foram

juntadas as cotações de preço, como forma de fixar o preço medio a ser

contratado.

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para forriecimento do objeto a

ser contratado.
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Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

da comissão de licitação, cuja atribuição inclui, dentre outras, o

recebimento das propostas e documentos pertinentes previstos no edital

convocatório.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procuradoria jurídica do Município.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Atenciosâ mente.

Nova Santa Bárbara,25 de maio de2O22.

ítóÀézwir

Procuradoria Juríd ica
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O Setor de Licitações do Município de Nova Santa Bárbara comunica a todos os

interessados que realizará compra direta por dispensa de licitação, com

fundamento no artigo 75, inciso ll e §3', da Lei n" 14.13312021, cujo objeto e
a contratação de empresa para prestação de serviços de profissional em

Engenharia Ambiental.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 3010512022 às
08h29min do dia 02J0612022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 0210612022.

tNícto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: às tho0min. do diao2to6t2o22.
LOCAL: www.bllcompras.com

- Os interessados poderão enviar suas propostas exclusivamente via Sistema da

BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bllcom ras.com

- As especificações técnicas completas e demais exigências da contratação

encontram-se disponível nos sites www.bllcom pras.com e

https:/lwww.nsb,pr.qov.br/portal/licitacao/andamento.

- lnformações e esclarecimentos poderáo ser obtidos através do e-mail:

licitacao@nsb.pr.qov.br e telefone: (43) 3266-8114. Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n" 222, Cenlro- Nova Santa Bárbara - PR

No anta Bárbara, 27 de maio de 2022.

ipal

c

5r,""
Polli Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitaçáo
Portaria n' 01412022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br
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EDITAL DISPENSA ELETRÔNIC AN' 1212022

Processo Administrâtivo n" 5312022

Torna-se púbrico que a prefeitura Municipar de Nova santa Bárbara - pR, por meio doDepartamento de Licitaçóes e contratos, realizarâ Dispensa Eletrônica, com critério dejulgamento menor preço na hipótese do aí. 75, inciso [, nos termos da Lei no 14..r33, de ío deabril de 2021 e demais legislação aplicável.

RECEBIMENTO DAS pRoposrAS: das 08h00min do dia 3oto5t2o22às 08h29min do dia02106t2022.

court de Moraes no 222, Cenno, I 43. 3266.8 t00 - 86.250-000 - Nova Santa

ABERTURA DAS pRoposrAS: das 08h30mln às 08h59min do dia02to6t2022.rNÍc' DASESSÃO DE DrSpurA oe pnsçós:lsãiôorrr. dodlao2to6t2o22.LOCAL: wmr.bllcomoras.com

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DTRETA'l'1 0 0bjeto da presente dispensa é a escorha da proposta mais vantajosa para contratação dêêmpÍesa para prestação de seruiços de profissionai em Engenhariá lrli"nt"i p, atuar emprojetos ambientais, sanitários, ricenciamento de empreendimentos junto aos órgãos ambientais,elaboração de documentos, reratórios, pareceres teaniaor, prano de arborização, como forma deatender toda a demanda do Município de Nova s"ni. álrurr", conforme condições e exigênciasestabelecidas neste Aviso de Contratação Oireta e seus anexos.

'l'2 o critério de jurgamento. adotado será o menor preço, observadas as exigências contidasneste Aviso de ContrataÇão Direta e seus An"ro. qr"nlái, especificaçôes do objeto.

2. pARTtclpAçÃO rua orspersA ELETRôN|CA
2 í ' A participação na presente dispensa eretrônica se dará medíante sistema de DispensaEletrônica integrante do sistema de compras oo 

-cor"rno 
Municipar - BLL, disponíver noendereço eletrônico: https://bllcompras.coni e""rro Ia]"ntri""ao"

2 2 0s fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no sistema de DispensaEletrônica, disponíver no portar de compras, p"r, 
""àr." ao sistema e operacionarização.Poderão participar desta Dispensa as empresas que apresentarem toda a documentação exigidapara o respectivo cadastramento no sistema ereirônico de ricitações d" B"É ;;'il;itações eLeilôes - BLL (https://blt.org.brlcadasÍo|.

2'2 1' o fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seurepresentante no sistema de Dispensa Erehônita, nao croenao ao provedor do sistema ou aoórgão entidade promotor do procedimento 
" 

,".pon."iiria"ie por eventuais danos decorrentes deuso indêvido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL3 1 o ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ereiàni." ." dará com o cadastramento desua proposta inicial, na Íorma deste item.

3 2' o fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataçáo direta, encaminhará,exclusivamente por meio do sisiema d" Dú;;;il;ãni"r, 
" 

proposta com a descrição do

Rua Wal&edo Bitt
Paraná - E - E-mails - Iicitacao@nsb.or.gov.br - nsb.or .gov.b r

Bárbara,

-------+
JL

fstado do Parará
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objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.í. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos eslarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas

contidas, em coníormidade com o que dispóe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8- No cadastramênto da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.í. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍls. 42 a 49.
3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
3.8.4- Que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;
3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

3.8.6. Que não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubrê e não
emprega menor de í6 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,
conforme o caso).

1

Rua Walffedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - rvw'rv.nsb.pr.qov-br

3.7- Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substitui-la

ou modificá-la;
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3.9.1. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que náo assuma valor superior a lance já registÍado por ele no sistema.
3.9.2. O valor minimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lancês eÍetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seÇão seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 08h30min. da data estabelecida neste Aviso de Contrataçáo Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances deÍinidos como 'lances intermediários" para os Íins deste Aviso de Contratação
Direta.

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.9. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

4.'Í0. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçáo e náo havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificadâ em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contrataÇão.

PREFEITURA MUNICIPÂL
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4.7- Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.8. Durante o procêdimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes n' 222, CentÍo, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.or.sov.br
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condiçóes mais vantajosas.

5-3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.
5.4. A negociaçâo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem

de classiÍicação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.7. Alem da documentaçáo supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar
planilha com indicação de custos unitários e formaçáo de preço, com os valores adequados à

proposta vencedora.

5.8. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.9.I . Contiver vícios insanáveis;
5.9.2. Não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanêcerem acima do preço máximo definido para a
contrataçáo;
5.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

5.10.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globâl ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
5.10.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.
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5.1 1 . Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5- í 2. Erros no preenchimento da planilha não constituêm motivo para a desclassificaçáo da

proposta. A planilha poderá ser aiustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5. í 2.2. Considera-sê eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando náo cabível esse
regime.

5.13. Para fins de análise da proposta quanlo ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.14. Se a propostâ ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.15. Havendo necessidade, a sessáo será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fasê de habilitaçáo,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAçÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO l-
DOCUiTENTAçÃO exOtol PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6. 1 .1 . A tentativa dê burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.í.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.1.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condiçáo de participação.

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a êncaminhá-los, em formato digital, após solicitação
da Administração, sob pena de inabilitação.

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do prêênchimênto dê requisitos
mediante âpresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.4. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçáo cumulalivamente, isto é, somando as
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançôes cabíveis.

6.4.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaçáo, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) se.ja(m) suficiente(s) para a habilitação

do fornecedor nos remanescentes.

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou opresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
6.6.1 Na hipótese de o fomecedor nâo atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçóes do objeto e as condições de
habilitação.
6.6.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAçÃO
7.1. Após a adjudicação e a homologaçáo, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o pÊzo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento êquivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Cârta ContratoiAutorizaÇão), sob pena de decair do direito à contiatação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perantê o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar
da data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, êmitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7.3.'1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;
7 .3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no Aviso de Contrataçâo
Direta e seus anexos;
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos "137 a

139 da mesma Lei.
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7 .4. O $azo de vigência da contratação é o prazo de garantia do bem adquirido.
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condiçôes de habilitaçáo e contrataçâo consignadas neste aviso, que deverão seÍ mantidas pêlo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçOES
8.1. Comete infraçáo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçóes previstas

no art. 155 da Lei no't4.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. Darcausa à inexecuçáo parcial do contrato;
8.1.2. Dat causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecuçáo total do contrato;

8.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniênte devidamente
justificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Enseiar o retardamênto da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. Apresentar dêclaÍaçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato,
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.'l .10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da Íase de
lances.
8.1 .1 1 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame-
8.1.12. Pralicar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 'lo de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitêns 8.1.1 a8.1.12;
8.2.3. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8. í.6 deste Aviso de Contratação Direta, quando náo se justificar a imposição de
penalidâde mais grave;
8.2.4. Declaêçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.7 a
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sançôes serão considerados
1
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8.3.í. A natureza e a gravidadê da infração cometida;
8.3.2, As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou alenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.4. A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçõês dos órgãos de controle.

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Adminislraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública.

8.8. A aplicação de qualquêr das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Íornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimênto previsto na Lei no 14.í33, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

9. DAS D|SPOS|çÕES GERATS

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara, bem
como no endereço eletrônico oficial do Departamento:
httos://www.nsb.or.oov. br/portal/licitacao/andamento

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inãbilitados (procedimênto
fracassado), a Administraçáo poderá:
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
9.2.2.1. Fixar prazo pa.a que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderáo ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agentê competenle da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante dâ inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administraçáo ou de sua desconexão.

8
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automalicamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormentê estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário-

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação destê procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou fâlhas
que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitaçáo e classificação.

9.9. As normas disciplinadorâs dêste Aviso dê ContrataÇão Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e âpresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduÇão ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peÇas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação
ANEXO ll - Termo de Referência;
ANEXO lll - Minuta de Termo dê Contrato;
ANEXO lV - Modelo de proposta;
ANEXO V - Modelo de declaraçáo.

N Santa B n,27 de maio de 2022

c o
rcrpa

Polli imere Sotto
Presidente da Comissáo de Licitação

Portaria n" 01412022

9

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

60

A;r*,@

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Cerlto,l43. 3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.nr.sov.br - www.nsb.nr.qov.br



61

PREFEITURÂ MUNICIPAL

lun§il|il[
Estado do Parará

ANEXO I

DocUMENTAçÃo exGIoa PARA HABILITAÇÃO

r. xaerLrrlÇÃo .runíotcn:
1 .1 . Registro comercial, no caso de empresa individual.
1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas as

evenluais alteraçóes contratuais, devidamente registÍados no órgão competente, em se tratando

de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por açóes, acompanhada de documentos de

eleiçáo de seus administradores.

2. REGULARIDADE FISCAL:
2.1. Prcva de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei

Federal n.o 8.21211991, às contribuições lnstituídas a título de substituição, e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros;
2.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Estadual relâtiva aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Cêrtidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica
Federal - CEF.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentação do comprovante de inscrição e de situaçáo cadastral emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil,
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de Certidão Negativâ ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos do
artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1" de
maio de 1943.

3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:
3.1. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara; de que se encontra em situação regular perante o Ministério do
Trabalho; que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente,
administrador e funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara; e que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento
previsto na Lei Complementar n. 123106 e n. 147114 - (Conforme Modelo do Anexo V).

4. QUALIFTCAÇÃO rÉCr.rrCl:
4.í. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CREA ou ao Consêlho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena validade;

l0
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4.2. Comprovação de que possui êm sêu quadro de funcionários e/ou sócio, profissional com a

qualificação para â prestaÇão dos serviços, através da apresentaçáo de 01 (um) dos documentos

relacionados a seguir:
. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
. Contrato de Prestação de Serviços, em vigor;
. Em se tratando de sócio, está comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor,

devidamente registrado no órgão competente.

Observâcõês
1. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e

respectivo endereÇo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se acêitará, portanto,
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial, salvo aqueles que por força de lêi sáo

expedidos em nome da matriz.
1.í. São vedadas propostas para um mesmo item/lote formuladas por estabelecimentos distintos
de uma mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre flliais, por exemplo). O
descumprimento implicará a desclassificação de ambas proponentes.

2. Os documentos de habilitação deverão eslar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prâzo dê validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90
(noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

3. As licitantês (MEs/EPPs), por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda
a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
3.1. Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal, a licitante será habilitada
com restrição, sendo assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da homologação do
objeto, pronogável por igual período, a critério da Municipalidade, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.1 , implicará na
decadência do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,
procedendo- se à convocação dos licilantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes
ao procedimento licitatório.

Rua Walfiedo Bittencouí de Moraes n" 222, Ceúro,l 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Sarta Bárbara,
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5. DA QUALIFICAçÃO DO PROFISSIONAL:
5.í. Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em engenharia ambiental, forneciCo
por instituição dê ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação e registro profissional

no CREA.
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

í.OBJETO
O obieto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação dê
empresa para prestação de serviços de profissional em Engenharia Ambiental, par âtuar em
projetos ambientais, sanitários, licenciamenlo de empreendimentos junto aos órgãos ambientais,
elaboração de documentos, relatórios, pareceres técnicos, plano de arborização, como forma de
atender toda a demanda do Município de Nova Santa Bárbara, conforme condições e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2.JUSTIFICATIVA
A contratação dos serviços deste processo licitatório justifica-se pela necessidade de atendimento
dos serviços êspêcializados em engenharia Ambiental para atendimento das demandas do

Município.

3. DESCRTÇÃO

Os serviços de gestão ambiental compreenderão as seguintes atividades:
o Assessoramento técnico ambiental junto aos órgãos competentes ou Ministério Público em

questões relativas à desmatamento, aterro sanitário, resíduos, loteamentos, passivos

ambientais e outras formas de degradação ambiêntal.
e Analisar e elaborar, nas áreas de meio ambiente, estudos técnicos, planejamentos, projetos

básicos ou executivos, pareceres, avaliaçôes e prestar assessoria ou consultoria técnica para

fins de procedimentos licitatórios no âmbito da municipalidade;
. Emitir laudos, elaboraÍ Plano de Arborização;
. Atender a situações de urgências e ou emergências envolvendo situações de ocorrência de

dano ou risco de dano à vida e ao meio ambiente;
o ldentificar e caracterizar estágios de supressão de vegetação nativa em campo;
o Atuar nos processos de licenciamento junto aos Órgãos competentes ê quândo houver

intervenções em APP - Área de Preservaçáo Permanente e ou supressão de vegetação nativa;
. Elaboração de projetos voltados para recuperação de áreas degradadas;
. Auxiliar na elaboração de Campanhas de Educação Ambiental, com ajuda de entidades e

demais secretarias;
. Executar outras atividades pertinentes ao cargo, de acordo com as competências do órgão

onde atua e interesse da municipalidade;
Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo.

5. VALOR irÁXMO ESTIiIADO: R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e cinquenta rêais),
mensais, totalizando R$ 33.300,00 (trinta ê três mil e trezentos reais).

trÁ'#rffir*eçlt^
Secretário de Obras
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4. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços acima descritos seráo reâlizados na sede da preÍeitura, com carga horária de í 6
(dezesseis) horas semanais, por um período de 6 (seis) meses.
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ANEXO ilt
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/000í-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cento,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro,
casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pêlo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado
CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação
Dispensa Eletrônica n' 1212022, e em observância às disposiçóes da Lei no 14133 de 0110412021,

mediantê as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIIIEIRA. DO OBJETO
'L 1 . A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de profissional em
Engenharia Ambiental, par atuar em projetos ambientais, sanitários, licenciamento de

empreendimentos junto aos órgáos ambientais, elaboração de documentos, relatórios, pareceres

técnicos, plano de arborizaçâo, como forma de atender toda a demanda do Município de Nova
Santa Bárbara, tudo conforme especificado no edital convocatório e proposta apresentada na

Dispensa Eletrônica n" 1212022 e especificado abaixo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
2. 1. Os serviços acima descritos seráo realizados na sede da prefeitura, com cârga horária de 16
(dezesseis) horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
3.'l . Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico No <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.
Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execução.
Parâgrato Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale
o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrãto, a elê passam a se vincular todas as
atas de reuniôes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, ? 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
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CúUSULA QUARTA. DO PREÇO
4.1. Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a
pagar à CONTRATADA um valor mensal de R$ totalizando R$
<vALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLAUSULA SETIMA - DAS SANçÕES
7.1. Comete infraçáo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1 .1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. D causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7. í .3. Dar causa à inexecução total do contrato;
7.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7 .1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.'l .7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar
declaraçáo falsa durantê a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.í.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.'10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7 .1.1O.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

t.l
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de qualquer condiçáo contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais
das partes.

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAi'ENTO
5.1. O pagamento ocorrerá mensalmente, em até í5 (quinze) dias após a apresentação da nota
fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas
parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de
substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de
Situação junto ao FGTS.

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNch.
6.1. O contrato terá vigência por 06 (seis) meses, entrando em vigor logo após a assinatura do
contrato, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, A 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Sanra Bárbar4
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fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
7 .1.11. Pruticat atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste cêrtame.
7.1.12. PÂlicat ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í 3.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇões:

7.2. 1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
7 .2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a8.1.12;
7.2.3. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.6 deste Aviso de Contratação Direta, quando não sê justificar a imposição de
penalidade mais grave;
7.2.4. DeclaÊçáo de inidoneidade parâ licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.í.7 a

7 .1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçâo da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:
7.3-1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.4. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

êventualmenle dêvido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.6. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparâção integral do dano causado à Administração Pública.
7.7- A penalidade de mulla pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.
7.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contradilório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de í999.

cLÁusuLA oTTAVA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTARTA
8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida
pela conta no <DOTACOES.LICITACAO#T>

CLAUSULA NONA - DO FORO
9.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões
oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, poÍ mais privilegiado
que seja.
9.2. E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor,
na presença de duas testemunhas.

Rua Walfiedo Binencourt de Moraes no 222, Centro, t 43- 3266.8100. E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacaoíOnsb.or.eov.br - rvrvw.nsb.Dr.sov.br
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Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>.

PreÍeito Municipal - Contratante

RG n' ......................

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresâ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

Contratada

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenro, I 43. 3266.8100, F - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacaofànsb.pr.eov.br - rvrvw.nsb.or.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Dispensa Eletrônica n" í212022

Prezados Senhores

Item Qtde. Descrição Preço
Mênsal

Preço Total

1 06
Meses

Prestação de serviços de profissional em Engenharia
Ambiental para atuar em pro,ietos ambientais,

sanitários, licenciamento de empreendimentos junto

aos órgãos ambientais, elaboÍaçáo de documentos,
relatórios, pareceres técnicos, plano de arborização,
para atênder as demandas e atuar.iunto a Secretaria
de Obras e Divisão de Meio Ambiênte

Valor Total da proposta

Razão Social:
CNPJ:

Endereço:
Cidade
Estado
Telefone:
E-mail
Ínstitucional:

BANCO AGENCIA CONTA CORRENTE

Dados da pessoa que ÍiceÍá

encaÍÍ€gada da assinatura do

contÍato:

Nome, estado civil, profissã0, número do CPF (MF) e do documento de

ldentidade (RG), domicílio e cargo na empresa. E-mail pessoal

Condiçôes Gerais:
A proponente declara conhecer e aceitar os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.

t1

ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA

Desejando participar do DISPENSA ELETRÔNICA 1212022, apresentamos a seguinte proposta:

Obs.: No preço cotado já estão incluídas evenluais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
e êncargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamenlos e outras quaisquer que incidam sobre a contrataçáo.

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, ! - 86.250-000 Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - E-mails licitacao(?nsb.pr.sov.br - rvrvrv.nsb.or.gov.br
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Validade da Proposta: Dias

Carimbo e Assinatura do Responsável

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 32óó.8100, E - 86.250-000 - Nova Sanm Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.sov.br - wrvrv.nsb.or.qov.br
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ANEXO V
MOOELO OECLARAçÕES

A empresa (Razão Social), estabelecida na (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob n.

neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas
atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação no processo

licitatório em pauta, quê:

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitaçáo citada, que não foi declarada
impêdida de licilar e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXX|ll, do Artigo 70 da Constituição Federal, e, para fins do
disposto no inciso V do Artigo 27 da L.ei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.

9.854, de 27 de outubro de í999, que não emprêga menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatoze anos; Em caso de eventual contratação com a Municipalidade,

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de sócio, diretor, gerente,
administrador ou funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara;

lE, SE FOR O CASOI É tttCROeUpnESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123106 e Lei Complementar n. 147114, cujos
termos conhece na íntegra, estando apta, portanto, a participar do procedimento licitatório -
Dispensa EletÍônica n. 1412022, realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Sanla Bárbara

Por ser verdade assina a presente.

de 2022

Nome/ Razão Social
Nome do responsável/procurador/Cargo do responsável

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.Dr.qov .br - www.nsb .Dr.gov.br
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